
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - PR 

PORTARIA Nº 111/2013 

DATA: 17 de junho de 2013 

SÚMULA: Constitui Comissão Organizadora Municipal da I Conferência Municipal do Meio Ambiente 

e nomeia os membros. 

O Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais,  

              RESOLVE 

Art. 1º - O presente Decreto e todos os procedimentos de acompanhamento da Conferência Municipal do 

Meio Ambiente - CMMA - têm por objetivo promover o debate sobre a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e deliberar propostas para a Conferência Nacional de Meio Ambiente, ficarão sob a 

responsabilidade da Comissão Organizadora, com competência para: 

I - coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência Municipal do Meio Ambiente – 

CMMA, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativa;  

II - elaborar a proposta de regimento interno da Conferência Municipal do Meio Ambiente - CMMA, 

acompanhar a sistematização das proposições ao longo da etapa;  

III - a comissão deverá também deliberar sobre os critérios de participação e representação das mesas 

debatedoras; 

VI - será também sua responsabilidade acompanhar o andamento do processo, assegurando infra-estrutura 

para a sua efetiva realização; 

V - promover a articulação com entidades civis e órgãos públicos a fim de garantir a realização da 

Conferência; 

VI - encaminhar o relatório final ao órgão competente. 

Parágrafo Único – Caberá a Comissão Organizadora a solução de casos não previstos nesta Portaria.  

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes membros da Comissão Organizadora da I CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CMMA: 

I-Representante da Divisão Municipal do Meio Ambiente 

Quirino Kesler 

II-Representante da Secretaria de Obras e Urbanismo 

Cleber de Carvalho Pierazo 

III-Representante do Comitê Gestor 

Guisla Darlene Salvador 

IV-Representantes do Coletivo Educador 

Marlize Luckmann da Costa 

Regina Helena Dapper Fagundes 

Terezinha Clarise Rusch Ibrahim 

V-Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

Regineia da Silva 

VI-Representante do Poder Legislativo 

Osvaldo Pierazo 

VII-Representante da Secretaria da Ação Social 

Adriane Matter Gomes 

VII-Representante da Associação Municipal da Agricultura Familiar e Orgânica  

José Roberto Rigo 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, 17 de junho de 2013. 

NELTON BRUM 

Prefeito Municipal 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9099442/art-2-do-decreto-2399-09-fazenda-rio-grande

